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Matr 028/PL

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Casimiro de Abreu

DR ADRIANO DOS SANTOS LIMA, Vereador, vem, respeitosamente,

à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 121, do Regimento Interno da

Câmara, solicitar que seja submetida a presente INDICAÇÃO para apreciação do

Plenário, e sendo aprovada, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, para que Encaminhe a Secretaria de Obra e Administração solicitação de

Limpeza da Rodoviária com Jato de Água, Reparo da Iluminação e principalmente

do Letreiro CASIMIRO DE ABREU, e o reparo dos sanitários dos Banheiros e se

possível incluir como Local para ter Enfeites Natalinos.

Assunto: Limpeza e Reparo da Rodoviária Municipal de Casimiro de Abreu para as

Festa Natalina

INDICAÇÃO

Câmara Municipal de Casimiro de Abreu

Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Vereador

Dr. Adriano dos Santos Lima

~ã< phíí,Jiitilh n



Partãdo Vsrde

Dr. Adriano dos Santos Lima
Vereador

Sala das Sessões, 04 de Dezembro de 2019.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO visa garantir uma IMAGEM Positiva de nossa

cidade aos visitantes que passam ou chegam, muitos parentes e amigos que levam o

nome da cidade, como principal meio de propaganda, principalmente nesse período

de Festas onde é de conhecimento de TODOS que o movimento de pessoas que

circulam na nossa rodoviária se multiplica.

Objetivo da limpeza com jato de água, é para limpar principalmente as

paredes que estão todas sujas de dejetos de Pássaros, onde pode até causar um

problema mas sério em relação a doenças.

Transtorno de filas nos banheiros masculino e feminino, por falta de

manutenção em sanitários limitando o uso.

A falta de iluminação e até mesmo do Principal meio de Divulgação da

Nossa Cidade que é o Letreiro, apagado há tempos.

Em tempo lembrar que todos os comerciantes que estão na rodoviária

pagam um aluguel importante, e que se torna uma obrigatoriedade,

responsabilidade, de cuidar da manutenção da RODOVIÁRIA pela a Administração

Municipal.
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